
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 185, DE 30 DE AGOSTO DE 2021 

 O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da  Lei

Complementar nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve: 

Art.  1º  -  Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº  181,  de  27  de  agosto  de  2021,

publicada no DOU - Seção II de 30/08/2021, Página 51. 

CLÁUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF,   1   set  . 2021. Seção 2, p.   7  2  .  
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